
Prefeitura Munic ipal de Itanhaém 
Estância Balneária 
Estado de São Paulo 

GP 229/2024 

Senhor Presidente, 

Itanhaém, 9 de maio de 2024. 

Em atenção aos termos do Requerimento n2 110, de 2024, 
de autoria dessa Presidência, junto ao presente estou encaminhando a essa Egrégia 
Casa de Leis as informações prestadas pela Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes. 

Sem outro particular, renovo a Vossa Excelência os 
protestos de minha alta consideração. 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
BALNEARIA DE ITANHAÉM 

PROTOCOLO 

Recebido emiUdiztfaà 

Atep a ente, 

TIAGO RODRIGIJE CERV TES 
Prefeito Mun ipal 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador Fernando da Silva Xavier de Miranda 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém 
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ITANHAÉM 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

Departamento de Transporte 
Itanhaérn, 06 de maio de 2024 

De: Departamento de Transporte Sr. Luciano Dias Santos 

Para: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes Sra. Márcia Galdino Alves 

Assunto: Resposta ao Requerimento 110/2024 

Através deste, cumprimento a Vossa Senhoria e por oportuno venho responder aos 
questionamentos oferecidos pela Câmara Municipal por meio do requerimento n° 110. 
No que se refere a questão 1, No que se refere à questão, onde questiona-se a 
possibilidade de fornecimento do transporte gratuito aos estudantes da Etec, informo 
que não se faz possível por se tratar de escola técnica e essa não ser contemplada com 
o convenio do estado para financiamento do transporte desses alunos. 

Sem mais e à disposição para esclarecimentos. 

Luciano Dias Santos 
Transporte Escolar 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

Avenida Condessa de Vimieíros, 1.131 — Centro — Itanhaém — SP 

Telefone: (013) 3421-1700 — Ramal: 207/214/223 

e-mail: transporteescolar@educaita.com.br 
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